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Exmos. Senhores da Comissão Especializada Permanente de Economia da Assembleia 

Legislativa Da Região Autónoma Dos Açores, 

A ATP – Associação Taxista do Pico, que representa um conjunto diversificado de taxistas, 

realizou uma consulta entre os seus membros para deliberar sobre a proposta. A consulta 

revelou uma divisão de opiniões: 

 Apoio à Alteração: Alguns membros concordam com a mudança proposta, acreditando 

que a nova regulamentação ajudará a diferenciar os táxis de outros veículos e poderá 

modernizar e padronizar a imagem do serviço. 

 Manutenção da Cor Atual: Outros membros preferem manter as cores atuais dos táxis, 

possivelmente devido a preocupações com os custos de repintura e adaptação dos 

veículos existentes, bem como um apego às tradições locais. 

Tendo em conta a ausência de consenso entre os membros da ATP, o parecer da Associação 

sobre a proposta de alteração da regulamentação é neutro. A ATP reconhece a validade dos 

argumentos de ambos os lados e entende que, como representante de todos os taxistas da ilha, 

não pode tomar uma posição definitiva a favor ou contra a alteração. 

A ATP sugere que, caso a alteração seja implementada, haja um apoio financeiro ou subsídios 

para ajudar os taxistas na adaptação dos seus veículos, especialmente para os que têm maiores 

dificuldades em arcar com os custos de repintura e adaptação. 

A decisão final sobre a alteração da regulamentação cabe, obviamente, ao Governo Regional, 

mas consideramos que deverá ter em conta não apenas os benefícios de uma imagem 

padronizada e moderna para os táxis, mas também o impacto financeiro e operacional sobre os 

taxistas. É essencial que qualquer transição seja realizada de maneira justa e com o apoio 

necessário para garantir que todos os agentes do setor possam adaptar-se sem dificuldades 

desproporcionais. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
O presidente da Associação Taxistas do Pico, 

 

 
 

        António F. M. Garcia 
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